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CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA 

INDICAÇÃO Nº 050/2026 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115 

do Regimento Interno a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio 

César Bruno Teixeira Filho, bem como à Secretária Municipal de Saúde, Sra. Larisse Araújo 

de Sousa, a aquisição de uma ambulância destinada ao atendimento dos pacientes do 

distrito de Varjota e localidades vizinhas, em reiteração à Indicação nº 029/2025, de 

autoria do Vereador Antônio Arnóbio Vasconcelos. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação tem como finalidade contribuir para o fortalecimento da 

assistência à saúde da população do distrito de Varjota e das comunidades adjacentes, 

considerando a importância da disponibilidade de transporte adequado para atendimentos de 

urgência e emergência. 

Ressalte-se que o distrito de Varjota está localizado a aproximadamente 20 km de 

distância do Hospital Municipal, o que toma o deslocamento um fator determinante para a 

segurança e a preservação da vida dos pacientes, especialmente em situações que exigem 

atendimento imediato. 

A disponibilização de uma ambulância permitirá maior agilidade no transporte de 

pacientes, proporcionando mais eficiência nos atendimentos, além de oferecer melhores 

condições de assistência à população da zona rural. 

Registre-se que a solicitação ora apresentada já foi objeto da Indicação nº 029/2025, 

de autoria do Vereador Antônio Amóbio Vasconcelos, o que demonstra a relevância do pleito 

e o interesse da comunidade na adoção de medidas voltadas ao aprimoramento dos serviços de 

saúde na região. 

Nestes termos, peço deferimento. 

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, aos 6 de janeiro de 2026. 
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